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ANEXO III 
LOTAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

(Ordem alfabética) 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Lotação: Secretaria de Saúde. Localidades: Esperança, 

Lagoa de Lages e Riacho Verde. Atribuições: Executar atividades de prevenção de doenças e 

promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal; 

fortalecer elos de ligação entre a comunidade e os serviços de saúde; informar aos demais 

membros da equipe de saúde da disponibilidade necessidades e dinâmica social da comunidade; 

orientar a comunidade para utilização adequadas dos serviços de saúde; registrar nascimentos, 

doenças de notificação compulsória e de vigilância epidemiológica e óbitos ocorridos; cadastrar 

todas as famílias da sua área de abrangência, através de visitas domiciliares; atuar integrando 

as instituições governamentais e não-governamentais, grupos de associações da comunidade; 

executar, dentro do seu nível de competência, ações e atividades básicas de saúde como 

acompanhamento de gestantes e nutrientes, incentivo ao aleitamento materno, 

acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da criança; garantia do cumprimento do 

calendário da vacinação e de outras vacinas que se fizerem necessárias; controle das doenças 

diarréicas; controle da Infecção Respiratória Aguda (IPRA); prestar orientação quanto a 

alternativas alimentares; proceder à utilização da medicina popular; promoção das ações de 

saneamento e melhoria do meio ambiente; executar outras tarefas correlatas. 

AGENTE DE SANEAMENTO: Lotação: Secretaria de Meio Ambiente. Atribuições: Organizar e 

controlar trabalhos referentes às obras de saneamento básico em áreas urbanas e rurais, 

orientando-se por plantas, esquemas e especificações técnicas, para colaborar na execução, 

conservação e reparo das mencionadas áreas. Instalar e fazer a conservação, manutenção de 

sistemas de tubulação tanto de água quanto de esgoto, em todos os níveis das redes existentes 

e a construir, instalar e prestar manutenção a equipamentos elétricos e mecânicos de todos os 

setores da Autarquia e realizar atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

ANALISTA AMBIENTAL: Lotação: Secretaria de Meio Ambiente. Atribuições: Proceder ao 

planejamento ambiental, organizacional e estratégico afeto à execução das políticas nacionais 

de meio ambiente formuladas no âmbito do Município, em especial as que se relacionam com 

as seguintes atividades; regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambiental; 

realizar a gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; orientar e fiscalizar as atividades 

e obras para prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio de vistorias, inspeções e 

análises técnicas de locais, atividades, projetos e processos, visando o cumprimento da 

legislação ambiental; realizar diligências no cumprimento de suas atribuições, inclusive em 

serviços de plantão; lavrar termo de início de ação fiscal, notificações, intimações, auto de 

infração, aplicação de multas; emitir documentos necessários à ação fiscal; informar e dar 
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parecer para decisão superior em processos e relatórios da ação fiscal; promover a educação 

ambiental; executar outras tarefas correlatas. 

ASSISTENTE SOCIAL: Lotação: Secretaria de Assistência Social. Atribuições: Planejar, organizar, 

administrar a execução de benefícios e serviços sociais; participar do planejamento e gestão das 

políticas sociais; coordenar a execução de programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos 

pela municipalidade; elaborar campanhas de prevenção na área da assistência social, em 

articulação com as áreas de saúde, educação, habitação, saneamento básico, meio ambiente, 

trabalho e renda; compor e participar de equipes multidisciplinares para a elaboração, 

coordenação e execução de programas, projetos e serviços nas áreas da saúde, educação, 

assistência social, habilitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda entre 

outros; participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no campo 

da saúde pública, higiene, saneamento, educação e assistência social; coordenar e realizar 

levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores sociais, promovendo o 

diagnóstico social do Município; realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de 

concessão de auxílios e benefícios, e de emissão de laudos técnicos que identifiquem a 

elegibilidade frente às necessidades sociais; organizar e manter atualizadas as referências sobre 

as características socioeconômicas dos usuários nas unidades de assistência social da Prefeitura; 

promover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede de Proteção e Inclusão Social, 

com vistas ao atendimento integral; realizar visita domiciliar (V.D) sempre que se faça 

necessário, visando dotar uma ampla visão da realidade biopsicossocial à qual está inserido o 

indivíduo; prestar orientação social, realizar visitas, identificar recursos e meios de acesso para 

atendimento ou defesa de direitos junto a indivíduos, grupos e segmentos populacionais; 

elaborar, coordenar e executar programas e projetos de reabilitação comunitária para pessoas 

com deficiência; executar outras tarefas correlatas. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Lotação: Secretarias de Habitação e Urbanismo (01), de 

Assistência Social (03), de Meio Ambiente (02), da Juventude (01) e de Defesa Civil (01). 

Atribuições: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas 

administrativas; proceder à redação de expedientes e atos oficiais, como pareceres, ofícios, 

memorandos, cartas, etc;  revisar, quanto ao aspecto redacional, ordens de serviços, instruções, 

exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decretos e outros; realizar a organização de 

arquivos e seus controles; manter atualizados os registros de estoque; prestar atendimento ao 

público, fornecendo informações e esclarecimentos sobre a rotina de trabalho da Prefeitura ou 

ações, programas e projetos do município; executar atividades pertinentes à área de pessoal, 

como frequência, férias, benefícios, cálculos, cadastro e outras; cadastrar, organizar, arquivar, 

consultar, elaborar e digitar, controlar e corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios 

e outros documentos; ler e arquivar publicações; receber e dar encaminhamento às 

reclamações; organizar e confeccionar quadros de avisos; relacionar e controlar bens 

patrimoniais; solicitar manutenção predial e de equipamentos; preencher formulários, 
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relatórios e outros documentos ou sistemas de informação e cadastro por meio da internet; 

atuar na área de computação; acompanhar reuniões de trabalho; elaborar e digitar editais 

licitatórios; encaminhar processos para reserva de dotação orçamentária e averiguação de sua  

regularidade sob o aspecto legal; executar outras tarefas correlatas. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Lotação: Secretarias de Assistência Social (03), de Educação 

(15), de Saúde (02), de Administração (05). Atribuições: Realizar atividades relativas à abertura, 

fechamento, manutenção e conservação dos prédios municipais; executar os serviços de 

limpeza nas suas dependências; zelar pelos materiais, móveis e equipamentos que se 

encontrarem dentro dos prédios municipais; comunicar ao seu superior imediato a necessidade 

de serviços de reparos e conservação; controlar eventualmente, quando necessário, entrada e 

saída de pessoas dos prédios; permanecer nos prédios quando estes forem cedidos para outras 

atividades; manter o setor competente informado sobre o provimento de materiais de consumo 

de uso de serviços de copa e limpeza; executar serviços inerentes ao preparo e distribuição de 

alimentação escolar, selecionando alimentos, preparando refeições e distribuindo-as aos 

comensais, para atender ao programa alimentar de estabelecimentos educacionais; Preparar e 

servir café, chá, água, etc; remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais 

diversos; executar outras tarefas correlatas. 

CIRURGIÃO-DENTISTA DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA: Lotação: Secretaria de Saúde-

Zona Rural. Atribuições: Realizar levantamento epidemiológico na área de saúde bucal da 

população; realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do 

Sistema Único de Saúde; realizar o tratamento integral em saúde bucal, no âmbito da atenção 

básica para a população; encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas 

complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar 

atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 

prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 

emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de 

assistência integral, aliando a atuação clinica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos 

ou grupos específicos, de acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas 

para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de 

insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às 

ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo 

técnico de saúde bucal; executar outras tarefas correlatas. 

CONDUTOR DO SAMU: Lotação: Secretaria de Saúde. Atribuições:  Conduzir veículo terrestre 

de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; conhecer integralmente o 

veículo e realizar manutenção básica do mesmo; estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) 

com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a malha viária local; 

conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial 

local; auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas 
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imobilizações e transporte de vítimas; manter-se atualizado, frequentando os cursos de 

educação continuada e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessário 

para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; acatar e respeitar as rotinas 

estabelecidas; executar outras tarefas correlatas. 

DIGITADOR: Lotação: Secretarias de Agricultura e Recursos Hídricos (01), Saúde (04) e Meio 

Ambiente (01). Atribuições: Auxiliar na execução de tarefas na área administrativa, financeira, 

orçamentária de material, patrimônio, recursos humanos, social e área de manutenção em 

geral, realizar serviços de digitação, operar equipamentos de informática e outras atividades 

pertinentes ao cargo. 

ENGENHEIRO CIVIL: Lotação: Secretaria de Obras. Atribuições: Executar atividades de 

Engenharia ligadas à área de projetos de engenharia, inclusive orçamentos e acompanhamento 

de obras, meio ambiente, planejamento, construção, manutenção, conservação, análises e 

pareceres em projetos arquitetônicos, rodoviários e urbanísticos em geral; gerenciar unidades 

de serviços e projetos, preparando plantas e planos de desenho, definindo materiais, 

equipamentos e mão de obra necessária, efetuando cálculos aproximados dos custos, para 

posterior execução direta ou contratada de obras e contratos; acompanhar e/ou administrar 

projetos de obras públicas, analisar as condições de execução dos projetos e obras, elaborando 

planos de trabalho, atentando para a segurança do trabalho, funcionalidade e proteção dos 

equipamentos e maquinários, recursos naturais, etc.; fiscalizar e controlar obras, analisando e 

aprovando projetos de edificações particulares e públicas; estudar, avaliar e aprovar projetos de 

engenharia civil de uso e parcelamento de solo e suas diretrizes; fazer o acompanhamento 

técnico dos prestadores de serviços, dentro das obras e unidades de serviços; elaborar projetos 

de sinalização viária de trânsito; acompanhar a execução das obras em áreas e edifícios públicos; 

executar outras tarefas correlatas. 

FISCAL DE TRIBUTOS: Lotação: Secretaria de Administração. Atribuições: Fiscalizar o 

cumprimento da legislação tributária; orientar o contribuinte quanto à aplicação da legislação; 

executar atividades externas necessárias ao levantamento ou arbitramento da receita bruta dos 

contribuintes para o lançamento dos tributos; realizar diligências no cumprimento de suas 

atribuições, inclusive em serviços de plantão; lavrar termo de início de ação fiscal, notificações, 

intimações, auto de infração, aplicação de multas; realizar levantamento de serviço fiscal básico; 

verificar e analisar livros contábeis e outros documentos auxiliares à fiscalização; emitir 

documentos necessários à ação fiscal informar e dar parecer para decisão superior em processos 

e relatórios à ação fiscal; executar outras tarefas correlatas. 

MÉDICO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA: Lotação: Secretaria de Saúde-Zona Rural. 

Atribuições: Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita; participar das 

atividades de grupos de controle de patologias; realizar consultas e procedimentos na Unidade 

de Saúde da Família- USF e, quando necessário, no domicílio; realizar primeiros cuidados nas 

urgências e emergências clínicas; elaborar, coordenar e gerenciar campanhas educativas na área 
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de saúde; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

supervisionar o trabalho da Equipe de Saúde da Família; executar outras tarefas correlatas. 

MÉDICO PSIQUIATRA: Lotação: Secretaria de Saúde. Atribuições: Atuar na prevenção, 

atendimento, diagnóstico, tratamento e reabilitação das várias formas de sofrimentos mentais; 

realizar consultas clínicas aos usuários; elaborar, coordenar e gerenciar campanhas educativas 

na área de saúde; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

executar outras tarefas correlatas. 

MOTORISTA “B”: Lotação: Secretaria de Obras. Atribuições: Dirigir veículos automotores em 

geral e verificar suas condições de funcionamento; transportar servidores e cidadãos do 

município, sob ordem de seu superior hierárquico; realizar viagens a serviço; executar 

procedimentos que garantam a segurança e o conforto no transporte de passageiros e propiciar 

bom atendimento, orientando e prestando informações ao público; adotar práticas de 

manutenção e conservação do veículo; apresentar relatório de percurso; participar de 

programas de treinamento; executar outras tarefas correlatas. 

MOTORISTA “D”: Lotação: Secretarias de Assistência Social (02) e de Educação (02). 

Atribuições: Dirigir veículos automotores em geral e verificar suas condições de funcionamento; 

transportar alunos, servidores e pacientes atendidos pela rede municipal de ensino e pelas 

unidades de saúde do município; realizar viagens a serviço; executar procedimentos que 

garantam a segurança e o conforto no transporte de passageiros e propiciar bom atendimento, 

orientando e prestando informações ao público; adotar práticas de manutenção e conservação 

do veículo; apresentar relatório de percurso; participar de programas de treinamento; executar 

outras tarefas correlatas. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS: Lotação: Secretarias de Agricultura e Recursos Hídricos 

(01) e de Obras (04). Atribuições: Vistoriar a máquina, aquecendo o motor e verificando o nível 

do óleo, água, bateria, combustível e painel de comando; operar a motoniveladora, observando 

as condições do terreno, acionando as alavancas de comando e movimentando a pá-mecânica 

(lâmina) e escarificador; operar a retroescavadeira, acionando os pedais e alavancas de 

comando, corte, elevação e abertura; operar a pá-carregadeira, acionado os comandos 

hidráulicos e tração, escavando o solo e movendo pedras, asfalto, concreto e materiais similares 

e vertendo-os em caminhões para serem transportados; operar o trator de esteira, manipulando 

os comandos, regulando a altura e a inclinação da pá (lâmina); realizar o controle da quantidade 

de trabalho executado e horas trabalhadas; zelar pelo bom estado de conservação e 

funcionamento das máquinas; prestar serviço na função de imprimidor na usina de asfalto; 

operar patrol, retro- escavadeira, tratores em geral e lidar com equipamentos como: arado, 

grade, etc.; executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR: Lotação: Secretaria de Educação- Zona Rural. Atribuições: Executar as tarefas que 

se destinam à docência em sala de aula e fora dela;  participar da elaboração da proposta 

pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
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escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de 

recuperação para alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e as horas-aula 

estabelecidos; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 

ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as 

famílias e a comunidade; incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins 

educacionais da escola e ao processo de ensino–aprendizagem; participar das tarefas que se 

destinam a ministrar aulas; planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais; atuar em 

reuniões administrativas e pedagógicas; organizar eventos e atividades sociais, culturais e 

pedagógicas; executar outras tarefas correlatas. 

PSICÓLOGO: Lotação: Secretaria de Saúde. Atribuições: Estudar, pesquisar e avaliar o 

desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e 

instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e 

avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões 

e acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigar os 

fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; 

desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades da 

área; executar outras tarefas correlatas. 

TÉCNICO DE ALMOXARIFADO: Lotação: Secretaria de Administração. Atribuições: Orientar e 

controlar os serviços de almoxarifado; conferir o estoque, examinando periodicamente o 

volume de mercadorias e calculando necessidades futuras; controlar o recebimento de material, 

confrontando as requisições e especificações com as notas e material entregue; organizar o 

armazenamento de produtos e materiais; zelar pela conservação do material estocado em 

condições adequadas; fazer os registros dos materiais sob guarda nos depósitos; dispor 

diariamente dos registros atualizados para obter informações exatas sobre a situação real do 

almoxarifado; realizar inventários e balanços do almoxarifado; coordenar e controlar o trabalho 

do pessoal do almoxarifado; executar outras tarefas correlatas. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Lotação: Secretaria de Saúde. Atribuições: Desempenhar 

atividades técnicas de enfermagem em hospitais, postos de saúde e outros estabelecimentos de 

assistência médica, unidades móveis e domicílios; prestar assistência a pacientes, atuando sob 

supervisão de enfermeiro; assistir o enfermeiro no planejamento, programação, orientação e 

supervisão das atividades de assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de 

enfermagem a pacientes em estado grave; participar das ações de prevenção e controle das 

doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; participar dos 

programas e das atividades assistência integral à saúde individual e de grupos específicos; 

executar tratamentos especificamente prescritos ou de rotina, além de outras atividades de 

enfermagem; executar outras atividades correlatas 

VIGIA: Lotação: Secretarias de Assistência Social (03) e de Saúde (04). Atribuições: Zelar pela 

guarda do patrimônio e exercer a vigilância de edifícios públicos, percorrendo-os 



 
 

 
 

- 7 - 

 

sistematicamente e inspecionando suas dependências para evitar incêndios, roubos, entrada de 

pessoas estranhas e outras anormalidades; rondar dependências dos edifícios públicos; remover 

pessoas em desacordo com as normas legais; registrar a passagem pelos pontos de ronda; 

relatar avarias nas instalações; inspecionar veículos nos estacionamentos; contatar 

proprietários de veículos irregularmente estacionados; prevenir incêndios; identificar, 

encaminhar, acompanhar e controlar a movimentação de pessoas; prestar primeiros socorros e 

acionar os serviços do SAMU, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros; acender, apagar e 

trocar lâmpadas; irrigar jardim; utilizar equipamento de proteção individual e coletiva; zelar pela 

conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; 

executar outras atribuições afins. 

 


